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RESUMO 

 

 

PORTO, Stela Hühne. Celebração de acordos pela Administração Pública: incentivos, 

riscos e parâmetros. 2022. 227f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 

 

O presente trabalho visa a investigar os motivos pelos quais a Administração 

Pública não se vale de métodos consensuais para encerrar litígios com mais frequência e 

a propor incentivos e parâmetros para promover a sua implementação. A primeira parte 

do trabalho se dedica à descrição dos fundamentos legais e constitucionais para a 

resolução consensual de conflitos pela Administração Pública, bem como à investigação 

dos tipos de acordos que poderiam ser assinados por seus membros. A segunda parte se 

propõe a sugerir incentivos que poderiam ser implementados para promover a solução 

consensual de conflitos pela Administração Pública e parâmetros que poderiam ser 

adotados para mitigar eventuais riscos e garantir maior segurança jurídica às partes 

envolvidas. 

 

Palavras-chave: Direito; direito administrativo; consensualidade; acordos. 
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ABSTRACT 

 

 

PORTO, Stela Hühne. Settlements in conflicts involving state entities: incentives, risks 

and parameters. 2022. 227f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 
 

The present work aims to investigate why state entities do not use consensual 

methods to terminate disputes more frequently and to propose incentives and parameters 

to promote its implementation. The first part of the work is dedicated to describing the 

legal and constitutional grounds for the settlement of disputes by state entities, as well as 

to investigate which disputes they are currently settling. The second part intends to 

propose incentives that could be adopted to promote the consensual resolution of disputes 

involving state entities and parameters that could be implemented to mitigate possible 

risks and to lessen uncertainties regarding its validity and enforcement. 

 

Keywords: Law; administrative law; consensual dispute resolution; settlements. 
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INTRODUÇÃO 

 

Em 1941, foi editado o Decreto-Lei n. 3.365/1941, que autorizou a celebração de 

acordos no âmbito de processos de desapropriação e, desde o final da década de 1980, o Decreto 

94.764/1987 passou a permitir expressamente a adoção de soluções consensuais para a 

resolução de conflitos entre a Administração Pública e particulares em matéria ambiental. A 

partir da década de 1990, o número de normas autorizando a adoção de medidas consensuais 

pela Administração aumentou exponencialmente, prevendo inclusive a possibilidade de 

substituição do cumprimento de uma sanção pela assunção de compromissos pelo particular1. 

A celebração de acordos de leniência envolvendo atos de corrupção estampou a primeira página 

de quase todos os jornais de grande circulação por alguns anos, entre 2014 e 2016. E finalmente, 

em 2018, a Lei n. 13.655/2018 incluiu um permissivo genérico à celebração de compromissos 

por autoridades administrativas na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB, 

um dos diplomas mais importantes do ordenamento jurídico brasileiro.  

Esses são apenas alguns exemplos de dispositivos legais que autorizaram a adoção de 

métodos consensuais pela Administração Pública. Também na literatura jurídica, desde ao 

menos o final da década de 90 e início dos anos 2000, diversos autores já expunham as 

potenciais vantagens de se adotar  métodos consensuais no âmbito da Administração Pública2.  

Não obstante, a possibilidade de o Poder Público celebrar acordos para encerrar litígios 

ainda gera estranhamento e é até mesmo abertamente rechaçada em alguns círculos. A título 

exemplificativo, registra-se que, em 2016, a Secretaria de Infraestrutura Portuária, Hídrica e 

Ferroviária formulou Representação perante o Tribunal de Contas da União alegando que a 

regulamentação de TACs no âmbito da ANTT seria nula, bem como que “deseduca o mercado 

e a sociedade por não só gerar impunidade ao infrator, mas também por sinalizar aos demais 

agentes privados a possibilidade de auferir lucro ilícito ao arrepio do contrato de concessão e 

da legislação regulatória”3.  

 Neste cenário, entendia-se que seria necessária, além da expressa autorização legal, a 

implementação de medidas que estimulassem e promovessem a celebração de acordos pela 

Administração Pública para o término de conflitos. Paralelamente, seria essencial que esse 

 
1 Sobre o histórico do uso de instrumentos consensuais no direito administrativo brasileiro, v. PALMA, Juliana 

Bonarcorsi de. Sanção e Acordo na Administração Pública. São Paulo: Malheiros Editores, 2015, p. 190-192. 
2 V. e.g. GONÇALVES, Cláudio Cairo. O Princípio da Consensualidade no Estado Democrático de Direito - Uma 

Introdução. Revista de Direito Administrativo, v. 232, 2003, p. 105; MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. 

Novos institutos consensuais da ação administrativa. Revista de Direito Administrativo – RDA, v. 231, 2003, p. 

144; TÁCITO, Caio. Direito administrativo participativo. Revista de Direito Administrativo, n. 209, 1997. 
3 TCU, j. 23 mar.2016, Acórdão 645/2016, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues. 
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movimento fosse associado à adoção de práticas que garantissem que a celebração de acordos 

pelo Poder Público não se tornasse uma forma de desviar recursos ou de atender a fins escusos. 

Este era o tema original do presente trabalho.  

 O desenvolvimento deste tema, todavia, apenas se justificaria caso restassem 

comprovados dois pressupostos, a saber: (i) a celebração de acordos pela Administração Pública 

não só seria legal, mas, em algumas hipóteses, seria a mais adequada à satisfação de interesses 

públicos; e (ii) a despeito disso, acordos não seriam celebrados com frequência ou regularidade 

pelo Poder Público. A razão é apenas intuitiva. Na ausência do primeiro pressuposto, estar-se-

ia buscando estimular práticas ilegais ou, no limite, inadequadas ou ineficientes. Inexistente o 

segundo, seria um esforço e um trabalho, no mínimo, desnecessários.   

Assim, fez-se necessária uma expansão do objeto do presente trabalho, para incluir um 

capítulo em que se procurasse demonstrar a legalidade e as vantagens da celebração de acordos 

pela Administração Pública (cf. Capítulo 2, infra), bem como um em que se visasse a averiguar 

se acordos estariam sendo assinados na prática (cf. Capítulo 3, infra). Apenas com a 

demonstração, ainda que com limitações, de que ambos pressupostos poderiam ser verificados 

é que se passou a analisar o objeto original do presente trabalho.  

O Capítulo 4 se destina descrever não só as razões que justificariam o volume 

inexpressivo de acordos celebrados, mas também a sugerir um sistema de incentivos que 

poderia ser implementado para estimular e promover a sua assinatura com maior frequência. O 

capítulo seguinte, por sua vez, relembra que, a despeito de suas potenciais vantagens, a opção 

por soluções consensuais também implica a assunção de riscos relevantes (cf. Capítulo 6, infra). 

Com a finalidade de mitigá-los, bem como de garantir maior segurança jurídica a potenciais 

interessados, também se sugeriu a implementação de parâmetros para a celebração de acordos 

para o encerramento de conflitos envolvendo a Administração Pública. Registre-se, desde já, 

que os incentivos e parâmetros foram pensados para serem implementados conjuntamente, 

partindo do pressuposto de que seriam necessárias tanto alterações mais estruturais 

(modificações em leis e em interpretações feitas por tribunais de contas e pelo Judiciário, por 

exemplo), quanto mudanças nas condutas adotadas pelos próprios interessados quando da 

negociação e celebração de acordos. 

Por fim, antes de iniciar, é importante tecer outra ressalva. O tema do presente trabalho 

já foi objeto de outros estudos. Não se pretendeu aqui revisitar os fundamentos e bases teóricas 

nem da consensualidade administrativa, tampouco da celebração de acordos em si. O objetivo 
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foi mais singelo, focado no passo seguinte, isso é, nas medidas necessárias para que esses 

fossem implementados na prática. 
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